
60  diário oficial Nº 34.704 Segunda-feira, 20 DE SETEMBRO DE 2021

O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto Estadual 
de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 039 de 26 de Janeiro de 2021 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.473 de 28 de 
Janeiro de 2021.
oNde se LÊ:
art. 1º – conceder diárias aos militares da coordenadoria Estadual de defesa civil, 12 (doze) diárias de alimentação e 11 (onze) diárias de Pousada para 
cada, perfazendo um valor total de r$ 52.450,32 (ciNQUENta E dois Mil, QUatrocENtos E ciNQUENta rEais E triNta E dois cENtaVos), por 
terem seguido viagem de Belém-PA para os municípios de Parauapebas e Novo Progresso/PA, nas Regiões do Carajás e Tapajós com diárias do grupo B, 
nos períodos de 15 a 26 de agosto, 25 de agosto a 05 de setembro, 04 a 16 de setembro e 04 a 13 de setembro, a serviço da coordenadoria Estadual 
de defesa civil.

 Posto/Grad.  NoME  local
Nº dE diárias

 Valor UNitário  total r$
aliMENtaÇÃo PoUsada

stEN BM Marcio alBErto carValHo da silVa

 
ParaUaPEBas / Pa

12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

cB BM isMaEl JUNio PaNtoJa da silVa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM JEfErsoN da rocHa cordEiro 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM JoNatHaN soUZa da PENHa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

sGt BM roGErio da cUNHa Brito 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

cB BM Marilia lEÃo da costa PaNtoJa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM Marcio dos saNtos aVElar 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM adriaNo soUZa da rocHa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

sGt BM adalBErto saNtos silVa 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

cB BM Marcio dos saNtos aVElar 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM ElisEU BorGEs caValcaNtE 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM NiltoN do rosário soUZa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

sGt BM odraci JosE JorGE dE soUZa

 
NoVo ProGrEsso / Pa

 

12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM iGor dE liMa Batista 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM Eraldo NEVEs da costa JUNior 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM iGor dE liMa Batista 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM adriaNo dE aViZ BarBosa 10 9 r$ 131,88 r$ 2.505,72

sGt BM JosiNaldo PiNHEiro riBEiro 10 9 r$ 131,88 r$ 2.505,72

total r$ 52.450,32
 
Leia-se:
art. 1º – conceder diárias aos militares da coordenadoria Estadual de defesa civil, 10 (dez), 12 (doze) e 13(treze) diárias de alimentação e 10 (dez), 
11 (onze) e 12 (doze) diárias de Pousada, perfazendo um valor total de r$ 47.686,60 (QUarENta E sEtE Mil, sEiscENtos E oitENta E sEis rEais 
E sEssENta cENtaVos), por terem seguido viagem de Belém-Pa para os municípios de Parauapebas e Novo Progresso/Pa, nas regiões integração de 
Carajás e Tapajós, com diárias do grupo B, nos períodos de 15 a 26 de agosto, 25 de agosto a 05 de setembro, 04 a 16 de setembro, a serviço da Coor-
denadoria Estadual de defesa civil.

 Posto/Grad.  NoME  local
Nº dE diárias

 Valor UNitário  total r$
aliMENtaÇÃo PoUsada

stEN BM Márcio alBErto carValHo da silVa

 
ParaUaPEBas / Pa

12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

cB BM isMaEl JUNio PaNtoJa da silVa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM JEfErsoN da rocHa cordEiro 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM JoNatHaN soUZa da PENHa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

sGt BM roGErio da cUNHa Brito 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

cB BM Marilia lEÃo da costa PaNtoJa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM Marcio dos saNtos aVElar 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

cB BM adriaNo soUZa da rocHa 12 11 r$ 126,60 r$ 2.911,80

sGt BM adalBErto saNtos silVa 13 12 r$ 131,88 r$ 3.297,00

cB BM Marcio dos saNtos aVElar 11 11 r$ 126,60 r$ 2.785,20

cB BM ElisEU BorGEs caValcaNtE 13 12 r$ 126,60 r$ 3.165,00

cB BM NiltoN do rosário soUZa 13 12 r$ 126,60 r$ 3.165,00

sGt BM odraci JosE JorGE dE soUZa

 
NoVo ProGrEsso / Pa

 

12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM iGor dE liMa Batista 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM Eraldo NEVEs da costa JUNior 12 11 r$ 131,88 r$ 3.033,24

sGt BM iGor dE liMa Batista 10 10 r$ 131,88 r$ 2.637,60

total r$ 47.686,80
 
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
rEGiNaldo PiNHEiro dos saNtos – cEl QoBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 706252


